
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Presidência

PORTARIA TJMT/PRES N. 749 DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

Regulamenta o uso dos estacionamentos
dos prédios do Poder Judiciário do Estado
de Mato Grosso durante o período
eleitoral.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE MATO GROSSO , no uso de suas atribuições legais e regimentais e,
considerando a Resolução TSE n. 23.610/2019, que veda a veiculação de material
de propaganda eleitoral em bens públicos ou particulares e a Orientação Técnica
0001/2022, da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso aos Agentes
Públicos,

RESOLVE:

Art. 1º Vedar o ingresso, nos estacionamentos dos prédios
pertencentes ao Poder Judiciário de Mato Grosso, de veículos "adesivados" ou
"envelopados" como modo de veiculação de propaganda político-partidária ou
eleitoral, em desacordo com o § 3º do art. 20 da Resolução TSE n. 23.610/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado digitalmente)

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
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